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INDICAÇÃO N.º 363/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova estudos objetivando a implantação de uma Escola de 
Governo, para capacitação e aperfeiçoamento constante dos Servidores Públicos Municipais. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de abril de 2019. 

 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a Administração Pública Municipal deve promover a capacitação e o 
aperfeiçoamento constante dos Servidores Públicos Municipais para que isso possa refletir nos seus 
trabalhos destinados à toda população. 

Considerando que nesse contexto existem diversos Municípios que possuem Escolas de 
Governo, com a finalidade de promover cursos para melhorar o desempenho dos servidores e como 
forma dos mesmos avançarem no Plano de Cargos e Carreiras nas Avaliações de Desempenho. 

Considerando o baixo custo de implantação dessa Escola de Governo em face da estrutura 
que possuímos como auditórios e salas de aula no Centro do Empreendedor, no Centro de 
Convenções e no auditório do CIT, aliado ao fato que poderia ser realizada uma parceria com o 
Centro Universitário de Votuporanga e SENAC e outras instituições de ensino para realização de 
cursos, palestras, entre outros no formato in company. 

Considerando a dificuldade econômica dos Servidores Municipais de frequentar cursos para 
se capacitarem, já que os valores das mensalidades cobradas são elevadas se comparados aos seus 
vencimentos, o que muitas vezes impede os mesmos de alcançar pontos na Avaliação de 
Desempenho promovida para evolução na carreira. 

Considerando finalmente que a criação dessa Escola de Governo seria um marco na atual 
gestão administrativa e refletiria significativamente na sua governança em face de todos os 
munícipes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que promova a criação de uma Escola de Governo, atendendo os anseios de 
diversos Servidores Públicos Municipais que nos procuraram recentemente. 
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